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PROCESSO: 2018/031819 
RECORRENTE: GLEISSON SILVA DIAS 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: P000690451 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
ACÓRDÃO JARI Nº  
 
EMENTA: Multa por infração ao Art. 162, inciso I do CTB, “Dirigir veículo sem possuir 
CNH/PPD/ACC”. Meras alegações. Nada argui em matéria de Direito. Recurso conhecido e 
Improvido. 

 
Relatório. 
Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito nº P000690451, por infringir o Art. 162, inciso I do CTB, “Dirigir veículo sem possuir 
CNH/PPD/ACC”, na data de 12/11/2017, Código: 501-0/0, na Rodovia BA262, Km 439 – BRUMADO - ARACATU, na cidade de Brumado-BA.  
 
O Recorrente aduz que: “... estava na casa de minha tia em Livramento, e nesse dia eu não saí com minha moto de lá”. O Recorrente não junta a documentação obrigatória de 
acordo com Art. 5º e incisos da Resolução 299/08 do Contran, senão vejamos: 

 
Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos: 
I - requerimento de defesa ou recurso; 
II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando for o caso ou auto de infração ou 
documento que conste placa e o número do auto de infração de trânsito; 
III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente e, quando 
pessoa jurídica, documento comprovando a representação;  
IV - cópia do CRLV; 

 
É o relatório. 
 
Voto 
 
Superadas as questões de Ordem Processuais, no que concerne à tempestividade e capacidade postulatória. Verifico que as razões recursais NÃO atendem 
aos interesses legais do recorrente, visto que o Recorrente não consegue rechaçar a legalidade e subsistência do auto de infração, pois não há qualquer 
irregularidade no seu registro, já que em seu bojo constam todos os elementos que a lei determina como obrigatórios, uma vez que o AIT possui todos os 
elementos constante no rol do art. 280 do CTB. 
 
 
Portanto, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

 
Isto posto, tomando por base os exatos termos dos artigos at. 281, II do CTB, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o 
por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº P000690451, lavrado contra GLEISSON SILVA DIAS, válido, 
mantendo sua exigibilidade. Recurso Conhecido e improvido. 
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000690451, pelas razões de direito aqui expostas. Recurso Conhecido e improvido. 
 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de 

julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento 

Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

 

Sala das Sessões da JARI, 01 de junho de 2021.  

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  

  

Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   

                         
Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  


